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O Vereador Dr. José Felipe Horta - PL, no uso de suas prerrogativas legais e
regimentais, apresenta para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva
Individual ao Projeto de Lei n° 364/2025, que estima a Receita e fixa a Despesa
do Município de Rondonópolis-MT para o exercício financeiro de 2026 e dá
outras providências.

 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL N° 002/2025

AUTOR: VEREADOR DR. JOSÉ FELIPE HORTA

BENEFICIÁRIO: ASSOCIAÇÃO RONDONOPOLITANA DE ESPORTE,
CULTURA E LAZER

CNPJ: 19.880.847/0001-36

VALOR: R$ 182.700,00 (CENTO E OITENTA E DOIS MIL E SETECENTOS
REAIS)

OBJETO: REALIZAÇÃO DE EVENTO E AULAS DE BOXE E JUDÔ PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE BAIXA RENDA

OBJETIVO: A prática de esportes na infância é crucial para o desenvolvimento
integral, fortalecendo o corpo e a mente além de ensinar valores sociais como o
trabalho em equipe, respeito e responsabilidade, formando assim adultos mais
saudáveis, essa é a intenção desta emenda impositiva através da Associação
Rondonopolitana de Esporte, Cultura e Lazer.

Saldo a ser reservado em reserva de contingência.

Sala das Sessões,Terça - feira, 16 de dezembro de 2025
109º ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política (Lei nº. 3.621)  
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Dr. José Felipe Horta
Vereador
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